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2 - sugerir, quando necessário, ações com a
finalidade de atender aos princípios e objetivos fun-
damentais da Agência, consignados nos artigos 2º e
3º desta lei complementar; 

3 - apreciar relatórios anuais do Conselho Dire-
tor; 

4 - requerer informações e fazer proposições
para o Conselho Diretor e Secretário dos Transpor-
tes. 

§ 2º - Será publicado no Diário Oficial do Estado
o extrato das decisões do Conselho Consultivo. 

Artigo 18 - Os membros do Conselho Consulti-
vo, cuja qualificação deverá ser compatível com as
matérias afetas ao colegiado, serão designados
pelo Governador mediante decreto, no prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias da instalação da ARTESP,
obedecendo às seguintes indicações: 

I - o Diretor-Geral da ARTESP, como membro
nato; 

II - do Poder Executivo: 4 (quatro) Conselheiros; 
III - do Poder Legislativo: 2 (dois) Conselheiros;; 
IV - das entidades de classe das prestadoras de

serviços de transportes fiscalizadas: 2 (dois) Conse-
lheiros; 

V - das entidades sindicais dos transportadores
do Estado de São Paulo: 2 (dois) Conselheiros; 

VI - das entidades representativas da sociedade
civil: 1 (um) Conselheiro; 

VII - das entidades representativas dos trabalha-
dores dos diferentes setores de transportes: 1 (um)
membro. 

§ 1º - No caso do inciso II, as indicações serão
remetidas ao Governador 30 (trinta) dias antes da
data do término dos mandatos dos respectivos
representantes. 

§ 2º - No caso do inciso III, as indicações serão
feitas pela Comissão de Transportes e Comunica-
ções da Assembléia Legislativa. 

§ 3º - As entidades que, enquadrando-se nas
categorias a que se referem os incisos IV, V, VI e VII,
deverão fazê-lo através de assembléias convocadas
para essa finalidade e farão a indicação, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da publicação do edital
convocatório no Diário Oficial do Estado, remeten-
do ao Secretário dos Transportes lista de 3 (três)
nomes para cada vaga, acompanhada de demons-
tração das características da entidade e da qualifica-
ção dos indicados. 

§ 4º - A designação para cada uma das vagas
referidas nos incisos IV, V, VI e VII será feita por
escolha do Governador, dentre os indicados pela
respectiva categoria. 

§ 5º - A posse dos novos membros do Conselho
Consultivo dar-se-á após as respectivas nomeações
e na primeira reunião que se realizar. 

§ 6º - Os membros do Conselho Consultivo,
cujas funções não serão remuneradas, terão man-
dato de 3 (três) anos, permitida 1 (uma) única
recondução. 

§ 7º - A ARTESP arcará com o custeio de deslo-
camento e estadia dos Conselheiros quando no
exercício das atribuições a eles conferidas. 

§ 8º - O Presidente do Conselho Consultivo será
eleito pelos seus membros e terá mandato de 1
(um) ano. 

§ 9º - Os membros do Conselho Consultivo per-
derão o mandato, por decisão do Governador, de
ofício ou mediante provocação do Conselho Diretor
da ARTESP, nos seguintes casos: 

1 - conduta incompatível com a função; 
2 - deixar de comparecer, injustificadamente, a

3 (três) reuniões consecutivas do Conselho; 
3 - deixar de comparecer, injustificadamente, a

5 (cinco) reuniões, alternadamente, do Conselho; 
4 - decisão proferida em processo administrati-

vo ou judicial com sentença transitada em julgado. 
§ 10 - Na hipótese de vacância, o Governador

do Estado nomeará novo Conselheiro para cumprir
o período remanescente do mandato, respeitada a
respectiva forma de indicação. 

§ 11 - O Presidente do Conselho Diretor convo-
cará o Conselho Consultivo para reunir-se, ordina-
riamente, uma vez por ano, para eleição de seu Pre-
sidente e apreciação dos relatórios anuais do Con-
selho Diretor. 

§ 12 - Haverá reunião extraordinária do Conse-
lho Consultivo toda vez que este for convocado
pelo Presidente do Conselho Diretor. 

§ 13 - Por convocação do seu Presidente, ou de
um terço de seus membros, o Conselho Consultivo
reunir-se-á extraordinariamente para opinar sobre
assunto de sua competência. 

§ 14 - Os requerimentos formulados pelo Con-
selho Consultivo, dentro de suas atribuições, serão
dirigidos ao Presidente do Conselho Diretor, os
quais deverão ser respondidos no prazo máximo de
60 (sessenta) dias. 

§ 15 - O Secretário do Conselho Diretor será
também o Secretário do Conselho Consultivo. 

Artigo 19 - O Regulamento disporá sobre o fun-
cionamento do Conselho. 

Artigo 20 - O Ouvidor será nomeado pelo
Governador do Estado, com mandato de 2 (dois)
anos, permitida uma recondução, e terá remunera-
ção idêntica à dos Diretores, competindo-lhe rece-
ber sugestões e averiguar as queixas dos usuários
contra o funcionamento da própria ARTESP e a res-
peito dos serviços públicos de transporte. 

Artigo 21 - A Comissão de Ética será composta
por 3 (três) membros, nomeados pelo Governador
do Estado, com mandato de 2 (dois) anos, permiti-
da uma recondução, competindo-lhe conhecer das
consultas, denúncias e representações formuladas
contra servidores da ARTESP, por infringência a
principio ou norma ético-profissional, adotando as
providências cabíveis. 

Parágrafo único - A forma de atuação da Comis-
são de Ética e a remuneração de seus membros
serão estabelecidas no decreto de regulamentação
da ARTESP. 

Artigo 22 - São receitas da ARTESP: 
I - dotações orçamentárias e créditos adicionais

originários do Tesouro do Estado; 
II - subvenções, auxílios, doações, legados e

contribuições; 
III - rendas resultantes do uso e da aplicação de

bens e valores patrimoniais; 
IV - produto da participação em receitas alterna-

tivas, complementares, acessórias ou de projetos
associados, auferidas pelos concessionários, per-
missionários ou autorizados; 

V - produto da arrecadação da remuneração
pela execução de serviços de gerenciamento e fis-
calização dos contratos, conforme previstos nos
contratos celebrados - como ônus variável, taxa de
fiscalização ou outra denominação que vier a ser
adotada; 

VI - produto da participação em receitas alterna-
tivas, complementares, acessórias ou de projetos
associados, auferidas pelos concessionários, per-
missionários ou autorizados; 

VII - outras receitas. 
§ 1º - A remuneração prevista no inciso V será

paga pelos concessionários, permissionários ou
autorizados de serviços públicos de transporte e
corresponderá a uma porcentagem da receita ope-
racional das empresas sob fiscalização da ARTESP. 

§ 2º - O percentual referido no parágrafo ante-
rior será definido no edital de licitação e estará
registrado no contrato de concessão ou no termo
de outorga. 

§ 3º - A ARTESP poderá auferir outras receitas
como as decorrentes de aplicações financeiras, de
convênios, de venda de publicações técnicas, dados
e informações, inclusive para fins de licitação públi-
ca, de taxas para inscrição em concursos públicos,
aluguel ou venda de imóveis de sua propriedade. 

Artigo 23 - Deverão ser pagos diretamente ao
poder concedente: 

I - produto da arrecadação de multas previstas
nos regulamentos, nos contratos ou nos termos de
permissão ou autorização; 

II - produto da arrecadação do direito de outor-
ga; 

III - outras receitas, conforme esteja previsto
nos instrumentos de outorga. 

Artigo 24 - O patrimônio da ARTESP será consti-
tuído, à época de sua instalação, por bens transferi-
dos de outros órgãos e entidades. 

Parágrafo único - Incluir-se-ão no patrimônio da
ARTESP os bens e direitos que esta vier a adquirir a
qualquer título, e o saldo dos exercícios financeiros,
transferidos para sua conta patrimonial. 

Artigo 25 - A ARTESP encaminhará anualmente
sua proposta de orçamento à Secretaria de Trans-
portes para que seja incluída no Orçamento do
Estado. 

Artigo 26 - A remuneração dos trabalhos de
gerenciamento e fiscalização será arrecadada dire-
tamente pela ARTESP junto aos contratados ou titu-
lares de termos de permissão ou de autorização, de
acordo com critérios estabelecidos em lei comple-
mentar, em contrato ou no instrumento de outorga. 

Artigo 27 - A revisão das tarifas, com a finalida-
de de restabelecer o equilíbrio econômico-financei-
ro do contrato, deverá ser postulada à ARTESP,
mediante a apresentação de petição devidamente
fundamentada e documentada. 

§ 1º - O pedido devidamente instruído, no prazo
de até 30 (trinta) dias, deverá ser apresentado ao
Conselho Diretor, o qual terá 20 (vinte) dias para
exarar parecer. 

§ 2º - A decisão do Conselho Diretor será enca-
minhada ao Secretário dos Transportes para homo-
logação. 

§ 3º - Vetado. 
§ 4º - Vetado.
§ 5º - Todas as análises efetuadas pelos órgãos

da ARTESP deverão ser públicas e de livre acesso a
qualquer cidadão. 

Artigo 28 - A revisão de tarifas também poderá
ser de iniciativa do Conselho Diretor da própria
ARTESP, observando-se a tramitação prevista nos
parágrafos do artigo 27. 

Artigo 29 - O outorgante da prestação dos servi-
ços públicos de transporte de alçada estadual, de
que trata esta lei complementar, é o Governo do
Estado de São Paulo, que transfere à ARTESP as
atribuições de formalização da outorga, de regula-
mentação e de fiscalização dos serviços, com as
ressalvas contidas nesta lei complementar. 

§ 1º - O gerenciamento e a fiscalização dos con-
tratos e dos termos de outorga para a prestação de
serviços públicos de transporte já celebrados à
época de instalação da ARTESP deverão subordi-
nar-se às normas desta lei complementar, assumin-
do a ARTESP os poderes, as prerrogativas e os
deveres do outorgante. 

§ 2º - A ARTESP deverá rever as normas,
padrões e procedimentos vigentes para adequá-los
ao que estabelece esta lei complementar. 

Artigo 30 - O regime de pessoal da ARTESP será
o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 1º - O quadro de servidores será preenchido
por meio de concurso público, a ser estabelecido no
decreto de regulamentação da ARTESP. 

§ 2º - Vetado. 
Artigo 31 - A infração a esta lei complementar e

o descumprimento dos deveres estabelecidos no
contrato de concessão, no termo de permissão e na
autorização sujeitará o responsável às seguintes
sanções, aplicáveis pela ARTESP, sem prejuízo das
de natureza civil e penal: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão; 
IV - cassação; 
V - declaração de inidoneidade. 
Artigo 32 - O processo administrativo para a

apuração de infrações e aplicação de penalidades
será circunstanciado e permanecerá em sigilo até
decisão final. 

Artigo 33 - No processo administrativo, de que
trata o artigo 32, obedecer-se-á às disposições da
Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, permitida a
adoção de medidas cautelares de necessária urgên-
cia. 

Artigo 34 - Na aplicação de sanções serão consi-
deradas a natureza e a gravidade da infração, os
danos dela resultantes para o serviço e para os
usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes, os anteceden-
tes do infrator e a reincidência genérica ou específi-
ca. 

Parágrafo único - Entende-se por reincidência
específica a repetição de falta de igual natureza. 

Artigo 35 - Nas infrações praticadas por pessoa
jurídica, também serão punidos com sanção de
multa seus administradores ou controladores,
quando tiverem agido com dolo ou culpa. 

Artigo 36 - O valor das multas será fixado por
lei, mediante proposta do Poder Executivo, e em
sua aplicação será considerado o princípio da pro-
porcionalidade entre a gravidade da falta e a inten-
sidade da sanção. 

Parágrafo único - A imposição, ao prestador de
serviço de transporte, de multa decorrente de infra-
ção à ordem econômica observará os limites previs-
tos na legislação específica. 

Artigo 37 - A suspensão, que não terá prazo
superior a 180 (cento e oitenta) dias, será imposta
em caso de infração grave cujas circunstâncias não
justifiquem a cassação. 

Artigo 38 - Na ocorrência de infração grave,
apurada em processo regular instaurado na forma
do regulamento, a ARTESP poderá cassar a autori-
zação. 

Artigo 39 - A declaração de inidoneidade será
aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos visan-
do frustrar os objetivos de licitação ou a execução
de contrato. 

Parágrafo único - O prazo de vigência da decla-
ração de inidoneidade não será superior a 5 (cinco)
anos. 

Artigo 40 - Vetado. 
Artigo 41 - As despesas resultantes da aplicação

desta lei complementar correrão à conta de crédito

adicional, ficando o Poder Executivo autorizado a
abrir crédito adicional até o limite de R$
34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de reais), nos
termos dos incisos do § 1º do artigo 43 da Lei fede-
ral nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 42 - O Poder Executivo regulamentará
esta lei complementar no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 43 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogadas todas
as disposições em contrário. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - As competências exercidas pelo

Departamento de Estradas de Rodagem - DER, no
tocante ao transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros, passarão à ARTESP no momento de sua
instalação. 

§ 1º - Os serviços de interesse restrito estarão
sujeitos aos condicionamentos necessários para que
sua exploração não prejudique o interesse coletivo. 

§ 2º - Vetado. 
§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se, também,

aos serviços acessórios ao principal, compreenden-
do alterações operacionais de linha, a implantação
de seções, as modificações de serviços regularmen-
te autorizadas e os serviços complementares que
estejam sendo executados nas respectivas linhas. 

§ 4º - As empresas operadoras, com atuação
inserida dentro das atuais Regiões Administrativas
do Estado, ficam obrigadas a promover e implemen-
tar imediatamente as alterações que vierem a ser
definidas pelo Plano Diretor de Transporte, dentro
de suas áreas de atendimento. 

§ 5º - A regulamentação em vigor, sobre a pres-
tação dos serviços de que trata este artigo, será
atualizada para compatibilizá-la com o regime insti-
tuído pela presente lei complementar. 

Artigo 2º - A ARTESP poderá, mediante acordos,
solicitar servidores de outros órgãos e entidades da
Administração Pública, com ônus para a ARTESP e
remunerados de acordo com os seus próprios
padrões salariais, podendo contratar temporaria-
mente pessoal especializado. 

Artigo 3º - Vetado. 
§ 1º - Na primeira gestão, o Diretor Geral terá

mandato de 2 (dois) anos e serão definidos pelo
Governador do Estado os Diretores que terão man-
datos de 1 (um) a 4 (quatro) anos, respectivamente,
a fim de permitir, na seqüência, a não-coincidência
dos mandatos, podendo todos ser reconduzidos
para um período normal de mandato. 

§ 2º - Os mandatos dos primeiros membros do
Conselho Consultivo serão de 1 (um), 2 (dois) e 3
(três) anos, na proporção de um terço para cada
período. 

Artigo 4º - As disposições desta lei complemen-
tar não alcançam direitos adquiridos, bem como não
invalidam atos legais praticados por quaisquer das
entidades da Administração Pública Estadual direta
ou indiretamente afetadas, os quais serão ajustados,
no que couber, às novas disposições em vigor. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2002.
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
João Caramez
Secretário - Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 14 de janeiro de 2002.

VETO PARCIAL

VETO PARCIAL AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2000

Mensagem nº 7, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 14 de janeiro de 2002
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de

Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos ter-
mos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47,
inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar,
parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 14,
de 2000, aprovado por essa nobre Assembléia, con-
forme Autógrafo nº 25.227.

De minha iniciativa, a propositura cria a Agência
Reguladora de Serviços Públicos de Transporte do
Estado de São Paulo - ARTESP.

O projeto foi aprovado na forma de Substitutivo
oferecido, em reunião conjunta,  pelas Comissões
de Constituição e Justiça, Transportes e Comunica-
ções e Finanças e Orçamento, tendo referida propo-
sição acessória introduzido diversas alterações no
texto original.
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C O M U N I C A D O

Por motivo de força maior:
as filiais de Marília e Presidente Prudente estarão fechadas

a partir de 7 de janeiro, retornando às suas atividades nor-
mais no dia 28 de janeiro de 2002;

a filial de Ribeirão Preto estará fechada  a partir de 14 de
janeiro retornando às suas atividades normais no dia 4 de
fevereiro de 2002.


